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PULA – Plano de Urbanização da Lagoa de Albufeira
Unidade de Execução 2 (U. E. 2)

CONVOCATÓRIA

A Câmara Municipal de Sesimbra, ao abrigo do disposto no regulamento do PULA – artigo 76.º, n.º 1, alínea b),
que fixa como sistema de execução na U. E. 2, a Cooperação, integrando os prédios descritos na Conservatória
do Registo Predial de Sesimbra sob os números: 7480/Castelo (Parte do Art.º 13 - Secção K), 3321/Castelo,
(Parte do Art.º 13 - Secção K), 1407/Castelo, (Parte do Art.º 13 – Secção K), 1363/Castelo, (Art.º 191 e 201 –
Secção K), 8412/Castelo (Art.º 192 - Secção K), 2353/Castelo (Art.º 294 - Secção J), vem convocar os titulares
de direitos inscritos nestes prédios, para participarem na reunião a realizar no próximo dia 22 de janeiro de
2022, pelas 09,30 h, no Cineteatro João Mota, em Sesimbra.

Esta terceira reunião tem o objetivo de apresentar e debater, com os titulares inscritos dos prédios supra
identificados os procedimentos essenciais, designadamente, o disposto nos artigos 77.º, 78.º e 79.º do
regulamento do PULA, para a dinamização da operação urbanística a levar a efeito, a qual constitui dever legal
dos interessados, nos termos do art.º 146.º n.º 2 e 3 do RJIGT (Dec.º Lei n.º 80/2015 de 14 de Maio),
nomeadamente:

1. Sistema de Execução “Cooperação”

- Alternativa / Compatibilização

2. Fundamentos – Estrutura fundiária / RJUE / Lei AUGI.

3. Faseamento: Proposta.

4. Contrato de Urbanização - Art.º 150.º, n.º 2 – RJIGT.



Zonamento 
da U. E. 2 
- Áreas
- Legenda do 

zonamento
- Artigos Matriciais

U. E. 2
Artigo13, Secção  K – 3 prédios



U. E. 2
- Equipamentos
- Índices



Levantamento da Titularidade
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Sistema de 

Execução:

1 = Compensação

2 e 3 = Cooperação

Alternativa?



Considerando o ensaio da 
distribuição dos lotes, o desenho 
urbano e, a estrutura fundiária 
dos prédios que integram a U. E. 
2  do PULA, poderá cada prédio 
avançar com a execução de 
Lot.º por propriedade?

Considera-se que sim:
• Os prédios em m2 ao abrigo 

do RJUE.

• Os prédios em 
compropriedade por recurso 
à Lei AUGI e RJUE.

Setembro
2020



Fase A

Fase C

Fase E

Fase F

Fase D

Fase B
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Identificação de todos os prédios abrangidos
(artigo 120.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 380/99, em
vigor à data da publicação do PULA, 16/08/2013,
e artigo 148.º do Decreto- Lei n.º 80/2015).



Proposta de
Faseamento:

 Fase A

Prédio 2353 / Castelo

Matriz 294 – Secção J



Proposta de
Faseamento:

 Fase B

Prédio 8412 / Castelo

Matriz 192 – Secção K



Proposta de
Faseamento:

 Fase C

Prédio 1407 / Castelo

Matriz 13 (parte)      
Secção K 



Proposta de
Faseamento:

 Fase D

Prédio 1363 / Castelo

Matriz 13 (parte)
Secção K



Proposta de
Faseamento:

 Fase E

Prédio 3321 / Castelo

Matriz 13 (parte)
Secção K



Proposta de
Faseamento:

 Fase F

Prédio 7480 / Castelo

Matriz 13 (parte)
Secção K





Execução dos Planos Territoriais
Jorge Carvalho
…
Não obstante, o conceito de Unidade de Execução, agora como antes, afigura-se muito claro: corresponde à
delimitação de uma área para efeitos de uma execução urbanística. Sublinha-se que se trata de “uma execução”,
reunindo um conjunto bem preciso de prédios e de investidores em realização conjunta, não obstante esta poder
ser faseada.

Antes de instituída já era algumas (poucas) vezes praticada sob o nome não oficial de “loteamento conjunto”.
No atual RJIGT surge muito claro que se traduzirá em operação de reparcelamento urbano, regida por contrato de
urbanização. Em nada se confunde, portanto, com plano de pormenor, o qual tem uma natureza normativa.
Parafraseando alguns de nós: “a unidade de execução é para executar”.

É delimitada em consonância com programação municipal e, como ela, deve obedecer a quesitos operativos
(RJIGT, artigo 146º, nº 4): viabilidade jurídica / fundiária; sustentabilidade económica/ financeira; mobilização de
parceiros e respetivos meios (privados e do Município).

Acrescentaria a estas orientações outras duas que se me afiguram fundamentais:
 Atitude estratégica e muito seletiva, apenas as intervenções de que a cidade mais necessita, já que a aposta

genérica tem que incidir na reabilitação e no efetivo uso das edificações existentes.
 - Atitude pragmática, traduzida em objetivo claro e exequível e envolvendo em cada unidade de execução os

prédios e os investidores indispensáveis, e apenas esses.
…
____________________________________________________________________________________________

Publicado no livro: 2016, “O novo Regime Jurídico dos instrumentos de Gestão Territorial”; coordenado por Cláudio Monteiro, Jaime Valle e João Miranda; 
ICJP, CIDP, Almedina



PULA – Plano de Urbanização da Lagoa de Albufeira (U. E. 2)

 Com a delimitação das Unidades de Execução (U.E.) julga-se possível
avançar com operações urbanísticas - Loteamentos -.

 Cada UE da Lagoa de Albufeira tem especificidades próprias.

 Hoje realizamos a terceira reunião de dinamização / auscultação junto dos

interessados da U. E. 2.

 No contexto de desenvolvimento de Sesimbra considera-se ser de

concretizar a solução gerada com a publicação do PULA, no contexto da

sua Execução que possibilita a apresentação de loteamentos ao abrigo do

RJUE e, outros, ao abrigo da Lei AUGI (redação em vigor) de iniciativa

municipal, sem administração conjunta, todos sujeitos a Contrato de

Urbanização.


